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MINISTÉRIO DO AMBIENTE

Decreto-Lei n.o 152/97

de 19 de Junho

Pelo Decreto-Lei n.o 74/90, de 7 de Março, ficaram
definidas as normas de qualidade a que as águas super-
ficiais devem obedecer, em função dos respectivos usos.

Com a publicação dos Decretos-Leis n.os 45/94, 46/94
e 47/94, de 22 de Fevereiro, ficaram definidos respec-
tivamente o processo de planeamento dos recursos hídri-
cos, o regime de licenciamento das utilizações do domí-
nio hídrico e o regime económico e financeiro das uti-
lizações do domínio público hídrico.

A Directiva n.o 91/271/CEE, do Conselho, de 21 de
Maio, na parte relativa à concepção dos sistemas de
drenagem e de tratamento, bem como ao regime de
licenciamento das descargas de águas residuais urbanas
e industriais, encontra-se já transposta através das nor-
mas constantes respectivamente do Decreto Regula-
mentar n.o 23/95, de 23 de Agosto, e dos diplomas legais
a que acima se fez referência.

O presente diploma legal, pelo qual se efectua a res-
tante transposição para o direito interno da mencionada
directiva, diz respeito a algumas das condições gerais
a que uma dada utilização do domínio hídrico, a des-
carga de águas residuais urbanas nos meios aquáticos,
deve observar.

Tendo ficado estabelecido no Decreto-Lei n.o 207/94,
de 6 de Agosto, a responsabilidade de as entidades ges-
toras dos sistemas de distribuição pública de água e
de drenagem pública de águas residuais elaborarem pla-
nos tendo em vista a melhoria dos níveis de atendimento
e de qualidade dos serviços prestados, definem-se, deste
modo, as metas temporais e os níveis de tratamento
que deverão enformar os referidos planos para todos
os sistemas de drenagem pública de águas residuais que
descarreguem nos meios aquáticos.

Nessa conformidade, constitui objectivo deste
diploma a protecção das águas superficiais dos efeitos
das descargas de águas residuais urbanas, que se integra
no objectivo mais vasto da protecção do ambiente.

O cumprimento dos objectivos acima referidos exige
um esforço político, técnico e financeiro elevado, asso-
ciado a uma criteriosa análise das soluções técnicas de
drenagem e tratamento das águas residuais urbanas, que
a diversidade das situações impõe.

Assim, cada município, no âmbito do quadro legal
em vigor, deverá procurar a solução mais adequada,
numa dupla perspectiva de eficácia da aplicação de
recursos e de protecção ambiental.

Foi ouvida a Associação Nacional dos Municípios
Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

1 — As disposições do presente diploma aplicam-se
à recolha, tratamento e descarga de águas residuais urba-
nas no meio aquático, procedendo à transposição para
o direito interno da Directiva n.o 91/271/CEE, do Con-
selho, de 21 de Maio de 1991.

2 — A aplicação das normas constantes no presente
diploma não poderá, em caso algum, pôr em causa o
cumprimento das normas de qualidade das águas cons-
tantes do Decreto-Lei n.o 74/90, de 7 de Março.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos da aplicação do presente diploma enten-
de-se por:

1) «Entidade licenciadora»: a direcção regional do
ambiente e recursos naturais territorialmente
competente para autorizar as descargas de águas
residuais, nos termos das disposições conjugadas
dos Decretos-Leis n.os 74/90, de 7 de Março,
190/93, de 24 de Maio, e 46/94, de 22 de
Fevereiro;

2) «Águas residuais»:

a) «Águas residuais domésticas»: as águas
residuais de serviços e de instalações resi-
denciais, essencialmente provenientes do
metabolismo humano e de actividades
domésticas;

b) «Águas residuais industriais»: as águas
residuais provenientes de qualquer tipo
de actividade que não possam ser clas-
sificadas como águas residuais domésti-
cas nem sejam águas pluviais;

c) «Águas residuais urbanas»: as águas resi-
duais domésticas ou a mistura destas com
águas residuais industriais e ou com
águas pluviais;

3) «Aglomerado»: qualquer área em que a população
e ou as actividades económicas se encontrem
instaladas de forma suficientemente concen-
trada para que se proceda à drenagem conjunta
das águas residuais urbanas e à sua condução
para uma estação de tratamento de águas resi-
duais ou para um ponto de descarga final;

4) «Sistema de drenagem de águas residuais urba-
nas», ou «sistema de drenagem»: a rede fixa
de colectores que, com as demais componentes
de transporte e de elevação, fazem afluir as
águas residuais urbanas a uma estação de tra-
tamento ou a um ponto de descarga;

5) «Um equivalente de população (1 e. p.)»: a carga
orgânica biodegradável com uma carência bio-
química de oxigénio ao fim de cinco dias (CBO 5)
de 60 g de oxigénio por dia. A carga, expressa
em e. p., será calculada com base na carga média
semanal máxima recebida na estação de trata-
mento durante um ano, excluindo situações
excepcionais, tais como as causadas por chuvas
intensas;

6) «Tratamento primário»: o tratamento das águas
residuais urbanas por qualquer processo físico
e ou químico que envolva a decantação das par-
tículas sólidas em suspensão, ou por outro pro-
cesso em que a CBO 5 das águas recebidas seja
reduzida de, pelo menos, 20% antes da descarga
e o total das partículas sólidas em suspensão
das águas recebidas seja reduzido de, pelo
menos, 50%;
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maternidade, de paternidade, por adopção e para assis-
tência na doença a descendentes menores ou deficientes
e subsídio para assistência a deficientes profundos e
doentes crónicos.


Artigo 7.o


Condições especiais de atribuição dos subsídios para assistência
a filhos doentes e a deficientes profundos e doentes crónicos


1 — A atribuição do subsídio para assistência na
doença a filhos do beneficiário ou do cônjuge ou adop-
tados, com idade inferior a 10 anos ou deficientes,
depende de estes se integrarem no agregado familiar
do beneficiário e que com ele residam.


2 — A atribuição do subsídio para assistência a defi-
cientes profundos e doentes crónicos, com idade igual
ou inferior a 12 anos, depende igualmente de estes se
integrarem no agregado familiar do beneficiário e que
com ele residam.


Artigo 19.o


Requerimento das prestações


As prestações devem ser requeridas pelos beneficiá-
rios dentro do prazo de seis meses a contar do facto
determinante da protecção.»


Artigo 2 .o


Ao Decreto-Lei n.o 154/88, de 29 de Abril, são adi-
tados os seguintes artigos:


«Artigo 12.o-B


Montante do subsídio para assistência
a deficientes profundos e doentes crónicos


O montante diário do subsídio para assistência a defi-
cientes profundos e doentes crónicos corresponde a 65%
da remuneração de referência do beneficiário, tendo
como limite máximo a remuneração mínima mensal
garantida mais elevada.


Artigo 15.o-B


Período de concessão do subsídio para assistência
a deficientes profundos e doentes crónicos


O subsídio para assistência a deficientes profundos
e doentes crónicos é concedido pelo período da duração
da licença especial a que se refere o artigo 14.o-A da
Lei n.o 4/84, de 5 de Abril, introduzido pela Lei
n.o 102/97, de 13 de Setembro.»


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24
de Setembro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — Maria de Belém Roseira Martins Coelho Hen-
riques de Pina — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.


Promulgado em 26 de Outubro de 1998.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 28 de Outubro de 1998.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


MINISTÉRIO DO AMBIENTE


Decreto-Lei n.o 348/98


de 9 de Novembro


Através do Decreto-Lei n.o 152/97, de 19 de Junho,
foi transposta para o direito interno a Directiva
n.o 91/271/CEE, do Conselho, de 21 de Maio, relativa
ao tratamento de águas residuais urbanas.


Os problemas de interpretação suscitados pela apli-
cação da referida directiva — relativos aos requisitos
a que devem obedecer as descargas provenientes de
estações de tratamento de águas residuais efectuadas
em zonas sensíveis sujeitas a eutrofização — condu-
ziram à publicação da Directiva n.o 98/15/CE, da
Comissão, de 27 de Fevereiro, que determina que se
proceda à alteração do Decreto-Lei n.o 152/97, de 19
de Junho.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


O presente diploma procede à transposição para o
direito interno da Directiva n.o 98/15/CE, da Comissão,
de 21 de Fevereiro, que altera a Directiva n.o 91/271/CEE,
do Conselho, de 21 de Maio, no que respeita a deter-
minados requisitos estabelecidos no seu anexo I.


Artigo 2.o


O quadro n.o 2 do anexo I ao Decreto-Lei n.o 152/97,
de 19 de Junho, é substituído pelo que se publica em
anexo ao presente decreto-lei e que dele faz parte
integrante.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10
de Setembro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — José Manuel da Costa Monteiro Consiglieri
Ped roso — Joaqu im Augus to Nunes de P ina
Moura — Maria de Belém Roseira Martins Coelho Hen-
riques de Pina — Elisa Maria da Costa Guimarães
Ferreira.


Promulgado em 26 de Outubro de 1998.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 28 de Outubro de 1998.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


QUADRO N.o 2


Requisitos para as descargas das estações de tratamento de
águas residuais urbanas em zonas sensíveis sujeitas a
eutrofização.


Podem ser aplicados um dos parâmetros ou ambos, consoante a
situação local.


Serão aplicados os valores de concentração ou a percentagem de
redução.
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Percentagem
mínima de
redução (1)


Método
de referência
de medição


Parâmetros Concentração


Fósforo total . . . 2 mg/l P 80 Espectrofo-
tometria
de absor-
ção mole-
cular.


(10 000-100 000 e. p.)
1 mg/l P


(mais de 100 000 e. p.)


Azoto total (2) 15 mg/l N 70-80 Espectrofo-
tometria
de absor-
ção mole-
cular.


(10 000-100 000 e. p.) (3)
10 mg/l N


(mais de 100 000 e. p.) (3)


(1) Redução relativamente aos valores à entrada.
(2) Por «azoto total» entende-se a soma do teor total de azoto determinado pelo método


de Kjeldahl (azoto orgânico e amoniacal) com o teor de azoto contido nos nitratos e o
teor de azoto contido nos nitritos.


(3) Os valores de concentração apresentados são médias anuais, em conformidade com
o n.o 4, alínea c), do ponto D do anexo I. Todavia, as exigências referentes ao azoto podem
ser verificadas por recurso às médias diárias caso se prove, em conformidade com o n.o 1
do ponto D do referido anexo, que o nível de protecção alcançado é idêntico. Neste caso,
a média diária não deve exceder 20 mg/l de azoto total para todas as amostras, a uma
temperatura do efluente no reactor biológico igual ou superior a 12oC. Alternativamente
ao critério da temperatura, poderá ser utilizado um critério de limitação do tempo de fun-
cionamento que atenda às condições climáticas locais.


REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES


Assembleia Legislativa Regional


Decreto Legislativo Regional n.o 17/98/A


Justificação das faltas dadas por sinistrados ou voluntários no
dia da ocorrência e nos dias que se seguiram ao sismo de
9 de Julho de 1998.


A crise sísmica que afectou especialmente as ilhas
do Faial e do Pico e, mais superficialmente, a ilha de
São Jorge, principalmente no que toca a algumas loca-
lidades do concelho de Velas, provocou graves e pro-
fundas alterações na vida dos moradores das áreas sinis-
tradas, alterações essas que se não compadeceram com
o cumprimento de algumas obrigações normalmente
exigíveis.


De entre tais obrigações emerge a de comparência
nos respectivos locais de trabalho, como reflexo do dever
de assiduidade que impende sobre qualquer trabalhador
por conta de outrem.


De facto, o dramatismo das situações vividas mobi-
lizou de imediato as populações sinistradas para uma
tarefa de autodefesa e de entreajuda no salvamento
e nos primeiros passos da reconstrução, que não pode-
rão passar despercebidos ao olhar de quem quer que
seja.


Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores
decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição e da alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o
do Estatuto Político-Administrativo da Região, o
seguinte:


Artigo 1.o


1 — Consideram-se justificadas, ao abrigo da alínea z)
do n.o 1 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de
30 de Dezembro, as faltas dadas pelos trabalhadores,


independentemente da natureza do respectivo vínculo,
ao serviço da administração local sediada na Região
Autónoma dos Açores por motivos inerentes à sua con-
dição de sinistrados ou de voluntários nas acções de
salvamento e reconstrução, nos períodos compreen-
didos:


a) Entre os dias 9 e 13 de Julho de 1998, para
os trabalhadores residentes nos concelhos de
Velas e Calheta;


b) Entre os dias 9 e 31 de Julho de 1998, para
os trabalhadores residentes nos concelhos de
Horta, Lajes do Pico, Madalena e São Roque
do Pico.


2 — Consideram-se justificadas, ao abrigo da alínea e)
do n.o 2 do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 874/76, de
28 de Dezembro, na parte não derrogada pelo Decre-
to-Lei n.o 136/85, de 3 de Maio, as faltas dadas pelos
trabalhadores, independentemente da natureza do res-
pectivo vínculo, que, ao serviço de quaisquer empresas
sediadas ou estabelecidas na Região, estejam abrangidos
pelo regime do contrato individual de trabalho, desde
que a não comparência no local de trabalho se deva
a motivos inerentes à sua condição de sinistrados ou
de voluntários nas acções de salvamento e reconstrução,
nos períodos compreendidos:


a) Entre os dias 9 e 13 de Julho de 1998, para
os trabalhadores residentes nos concelhos de
Velas e Calheta;


b) Entre os dias 9 e 31 de Julho de 1998, para
os trabalhadores residentes nos concelhos de
Horta, Lajes do Pico, Madalena e São Roque
do Pico.


Artigo 2.o


A prova da condição de sinistrado ou de voluntário,
para efeitos do artigo anterior, poderá ser feita por qual-
quer meio idóneo, nomeadamente declaração da res-
pectiva junta de freguesia, da comissão local de pro-
tecção civil da respectiva área de residência ou do
comando de bombeiros da respectiva área de residência.


Artigo 3.o


O presente diploma entra em vigor imediatamente.


Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 24 de Setembro
de 1998.


O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Dionísio Mendes de Sousa.


Assinado em 23 de Outubro de 1998.


Publique-se.


O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.
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Artigo 28.o


Alterações ao Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho


O artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho,
passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 7.o


1 — O contrato de pessoal é um acto bilateral, nos
termos do qual se constitui uma relação de trabalho
subordinado.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Contrato de trabalho em qualquer das suas


modalidades.»


Artigo 29.o


Alterações ao Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro


1 — O artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7
de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 14.o


1 — O contrato de pessoal pode revestir as moda-
lidades de:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Contrato de trabalho em qualquer das suas


modalidades.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O contrato de trabalho não confere a qualidade


de funcionário público ou agente administrativo e
rege-se pelo Código do Trabalho, com as especialidades
constantes de diploma especial sobre contrato de tra-
balho na Administração Pública.»


Artigo 30.o


Revogações


São revogadas as seguintes disposições:


a) Os artigos 9.o e 11.o-A do Decreto-Lei n.o 184/89,
de 2 de Junho, este último aditado pelo artigo 2.o
da Lei n.o 25/98, de 26 de Maio;


b) Os artigos 18.o a 21.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro.


Artigo 31.o


Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor 30 dias após a data
da sua publicação.


Aprovada em 12 de Maio de 2004.


O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.


Promulgada em 3 de Junho de 2004.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 7 de Junho de 2004.


O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


MINISTÉRIO DAS CIDADES, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E AMBIENTE


Decreto-Lei n.o 149/2004


de 22 de Junho


O Decreto-Lei n.o 152/97, de 19 de Junho, transpôs
para o direito interno a Directiva n.o 91/271/CEE, do
Conselho, de 21 de Maio, relativa ao tratamento das
águas residuais urbanas, e aprovou uma lista de iden-
tificação de zonas sensíveis e de zonas menos sensíveis,
bem como respectivo mapa, constantes do anexo II ao
referido diploma legal.


Por seu turno, o Decreto-Lei n.o 348/98, de 9 de
Novembro, transpôs para a ordem jurídica nacional a
Directiva n.o 98/15/CE, da Comissão, de 21 de Fevereiro,
que altera a mencionada Directiva n.o 91/271/CEE, no
que respeita a determinados requisitos estabelecidos no
seu anexo I, e substitui, consequentemente, o quadro
n.o 2 do anexo I do Decreto-Lei n.o 152/97, de 19 de
Junho.


Por outro lado, o n.o 2 do artigo 3.o do citado Decre-
to-Lei n.o 152/97, de 19 de Junho, dispõe que deve ser
feita uma revisão da identificação das zonas sensíveis
e das zonas menos sensíveis pelo menos de quatro em
quatro anos. Em conformidade com este imperativo
legal, decorrente, aliás, da transposição da Directiva
n.o 91/271/CEE, a referida lista de identificação, na parte
referente às zonas menos sensíveis, e o respectivo mapa
foram alterados pelo Decreto-Lei n.o 261/99, de 7 de
Julho.


Por último, a identificação das zonas sensíveis e o
correspondente mapa foram, igualmente, alterados pelo
Decreto-Lei n.o 172/2001, de 26 de Maio.


Tendo decorrido cerca de cinco anos sobre a primeira
revisão da identificação das zonas menos sensíveis e três
anos sobre a revisão relativa às zonas sensíveis, e encon-
trando-se terminados os complexos estudos técnicos e
científicos que, necessariamente, estão na base da
segunda revisão legal da identificação destas zonas no
território nacional, importa aprovar a mesma, o que
se promove por via do presente diploma.


Nos estudos desenvolvidos, que foram promovidos
pelo Instituto da Água (INAG) ao abrigo do n.o 2 do
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 152/97, de 19 de Junho,
e em estreita cooperação com algumas universidades
portuguesas, os critérios aplicados visaram, essencial-
mente, o combate à eutrofização e a necessidade de
adoptar um tratamento mais avançado do que o tra-
tamento secundário, permitindo o cumprimento do dis-
posto na legislação comunitária aplicável em matéria
de águas, bem como a redução da poluição micro-
biológica.


Com o objectivo de proporcionar uma correcta orien-
tação na selecção do tipo de tratamento a instalar,
optou-se por incluir na lista de identificação das zonas
sensíveis os critérios que, para cada zona, determinaram
a respectiva identificação.


Finalmente, refira-se que, por virtude da aplicação
do princípio da precaução, as descargas de águas resi-
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duais de dimensão inferior a 10 000 e. p., quando rea-
lizadas directamente na zona sensível ou na respectiva
área de influência, devem estar sujeitas às mesmas exi-
gências que são aplicadas às descargas de águas de
dimensão superior a 10 000 e. p. efectuadas nas mesmas
condições.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Alterações ao Decreto-Lei n.o 152/97, de 19 de Junho


Os artigos 6.o, 14.o e 18.o do Decreto-Lei n.o 152/97,
de 19 de Junho, alterado pelo Decreto-Lei n.o 348/98,
de 9 de Novembro, passam a ter a redacção seguinte:


«Artigo 6.o


Tratamento para descargas em zonas sensíveis


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — As descargas de águas residuais urbanas proveni-


entes de aglomerações de dimensão inferior a 10 000 e. p.,
quando localizadas em zona sensível ou na respectiva área
de influência, podem ser sujeitas aos requisitos aplicáveis
às descargas de águas residuais provenientes de aglome-
rações de dimensão superior a 10 000 e. p. sempre que,
no contexto local em que se inserem, seja necessário cum-
prir outras directivas comunitárias e ou objectivos de qua-
lidade para o meio receptor fixados pela legislação vigente.


Artigo 14.o


Contra-ordenações e coimas


1 — Sem prejuízo da aplicação do disposto no Decre-
to-Lei n.o 236/98, de 1 de Agosto, a violação do disposto
nos n.os 1 e 2 do artigo 4.o, nos n.os 1, 2 e 4 do artigo 5.o,
nos artigos 6.o, 8.o e 10.o e no n.o 1 do artigo 12.o do
presente diploma constitui contra-ordenação punível
com coima de E 1250 a E 3740, quando praticada por
pessoa singular, e de E 2500 a E 44 890, quando pra-
ticada por pessoa colectiva.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 18.o


Regiões Autónomas


1 — O presente diploma aplica-se às Regiões Autó-
nomas dos Açores e da Madeira, sem prejuízo das adap-
tações decorrentes da estrutura própria da administra-
ção regional autónoma.


2 — Os serviços e organismos das respectivas admi-
nistrações regionais autónomas devem enviar ao INAG
todos os elementos de informação necessários ao cum-
primento do disposto nos artigos 3.o, 7.o, 12.o e 15.o
do presente diploma.


3 — O produto das coimas aplicadas pelas Regiões
Autónomas constitui receita própria.»


Artigo 2.o


Aditamento ao Decreto-Lei n.o 152/97, de 19 de Junho


É aditado o artigo 7.o-A ao Decreto-Lei n.o 152/97,
de 19 de Junho, alterado pelo Decreto-Lei n.o 348/98,
de 9 de Novembro, com a seguinte redacção:


«Artigo 7.o-A


Licenciamento de descargas de águas residuais


Quando se justifique, em complemento dos valores
paramétricos estabelecidos no presente diploma, a enti-
dade licenciadora pode fixar na licença de descarga de
águas residuais urbanas outros parâmetros constantes
da legislação específica aplicável, nomeadamente o
Decreto-Lei n.o 236/98, de 1 de Agosto.»


Artigo 3.o


Lista de identificação de zonas sensíveis e de zonas menos sensíveis


1 — Para efeito do disposto no n.o 1 do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 152/97, de 19 de Junho, o anexo II
ao referido diploma legal é substituído pela lista de iden-
tificação de zonas sensíveis e menos sensíveis e respec-
tivo mapa constantes do anexo ao presente diploma,
que dele fazem parte integrante.


2 — Os originais da lista e do mapa que integram
o anexo referido no número anterior encontram-se
depositados no Instituto da Água e na comissão de coor-
denação e desenvolvimento regional competente.


Artigo 4.o


Norma revogatória


São revogados os Decretos-Leis n.os 261/99, de 7 de
Julho, e 172/2001, de 26 de Maio.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Abril de 2004. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Maria
Celeste Ferreira Lopes Cardona — Nuno Albuquerque
Morais Sarmento — Carlos Manuel Tavares da
Silva — Luís Filipe Pereira — Arlindo Marques da Cunha.


Promulgado em 7 de Junho de 2004.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 14 de Junho de 2004.


O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.
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Zonas menos sensíveis — Águas costeiras


Coordenadas (metros)


M P
Região Número Nome Delimitação


LVT . . . . . . . . . . . . . . . . 1 Cabo da Roca/Estoril . . . . . . . . . Águas costeiras, situadas em frente à zona
rochosa entre cabo da Roca e Estoril.


81 287
85 935


202 474
192 722


LVT . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Cabo Espichel . . . . . . . . . . . . . . . Águas costeiras, situadas em frente à zona
rochosa do cabo Espichel.


105 089
107 675


161 414
161 136


Alentejo . . . . . . . . . . . . 3 Sines . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Águas costeiras, situadas em frente à zona
rochosa de Sines.


134 690
133 686


111 522
110 135


Alentejo . . . . . . . . . . . . 4 Porto Covo/Vila Nova de Mil-
fontes.


Águas costeiras, situadas em frente à zona
rochosa entre Porto Covo e Vila Nova de
Milfontes.


140 655
141 833


89 515
84 452


Alentejo . . . . . . . . . . . . 5 Almograve/Zambujeira do Mar Águas costeiras, situadas em frente à zona
rochosa entre Almograve e Zambujeira do
Mar.


140 302
141 072


74 874
66 860


Algarve . . . . . . . . . . . . . 6 Arrifana/Carrapateira . . . . . . . . Águas costeiras, situadas em frente à zona
rochosa da Arrifana e da Carrapateira.


134 934
134 960


35 630
34 883


130 580
131 172


25 936
23 344


Algarve . . . . . . . . . . . . . 7 Cabo de São Vicente . . . . . . . . . Águas costeiras, situadas em frente à zona
rochosa do Cabo de São Vicente.


123 710
124 065


7 833
6 206


Madeira . . . . . . . . . . . . 8 Ilha da Madeira . . . . . . . . . . . . . Todas as águas costeiras da ilha da Madeira.


Madeira . . . . . . . . . . . . 9 Ilha de Porto Santo . . . . . . . . . . . Todas as águas costeiras da ilha de Porto Santo.


Nota. — Sistema de coordenadas — projecção Gauss do Datum Geodésico Hayford de Lisboa Militar.
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 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL


Decreto-Lei n.º 198/2008


de 8 de Outubro


O Decreto -Lei n.º 149/2004, de 22 de Junho, pro-
cedeu à revisão da identificação das zonas sensíveis e 
das zonas menos sensíveis e definiu desde logo, para 
as zonas sensíveis identificadas ao abrigo do critério 
«eutrofização», a respectiva área de influência. Para 
as restantes zonas, identificadas por aplicação de 
outros critérios, a área de influência deveria ser de-
terminada casuisticamente pela entidade licenciadora 
em função, nomeadamente, da dimensão e localização 
geográfica das descargas de águas residuais.


Entretanto, o Instituto da Água, I. P., em coopera-
ção com as entidades licenciadoras, procedeu a uma 
análise sistemática dessas zonas, mediante o recurso 
a instrumentos de modelação e aos dados analíticos 
existentes sobre a qualidade dos meios receptores. 
Tendo presente que a Directiva n.º 91/271/CEE, do 
Conselho, de 21 de Maio, tem como objectivo, para 
além da preservação dos ecossistemas aquáticos, a 
protecção do homem dos efeitos nocivos provocados 
pelas descargas de águas residuais urbanas, bem como 
assegurar, enquanto directiva instrumental da Direc-
tiva Quadro da Água, a obtenção, até 2015, do bom 
estado ecológico das massas de água, definiu -se como 
área de influência destas zonas a bacia hidrográfica 
da zona sensível, excluindo nalguns casos a bacia 
hidrográfica correspondente ao limite de montante 
da zona sensível.


Por outro lado, atendendo aos mesmos pressupos-
tos, elimina -se a classificação de zonas menos sensí-
veis nas águas costeiras do continente, com excepção 
da zona do cabo da Roca/Estoril, onde se localiza a 
descarga da aglomeração Costa do Estoril, objecto de 
uma derrogação concedida pela Decisão n.º 2001/720/
CE, de 8 de Outubro.


Atendendo ao carácter conservativo dos nutrientes 
azoto e fósforo, bem como ao papel determinante de 
ambos os nutrientes no processo de eutrofização das 
massas de água e à luz da jurisprudência do Tribunal 
Europeu de Justiça nesta matéria, entendeu -se con-
veniente e oportuno determinar a obrigatoriedade de 
aplicar, simultaneamente para o azoto e para o fósforo, 
os requisitos a que devem obedecer as descargas de 
águas residuais urbanas provenientes de aglomerações 
de dimensão superior a 10 000 e. p., quando localiza-
das em zonas sensíveis sujeitas a eutrofização.


Finalmente, para as zonas em que o critério de 
identificação decorre do incumprimento de outras 
directivas comunitárias, indicam -se os parâmetros 
responsáveis por esse incumprimento, requisitos mí-
nimos indispensáveis para a definição da respectiva 
tipologia de tratamento.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Objecto


O presente decreto -lei altera o Decreto -Lei 
n.º 152/97, de 19 de Junho, na redacção que lhe foi 
dada pelos Decretos -Leis n.os 348/98, de 9 de No-
vembro, e 149/2004, de 22 de Junho, que transpõe 
para o direito interno a Directiva n.º 91/271/CEE, do 
Conselho, de 21 de Maio, relativamente ao tratamento 
de águas residuais urbanas.


Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 152/97, de 19 de Junho


O artigo 7.º -A do Decreto -Lei n.º 152/97, de 19 de 
Junho, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei 
n.º 149/2004, de 22 de Junho, passa a ter a seguinte re-
dacção:


«Artigo 7.º -A


[…]
1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — Às descargas de águas residuais urbanas 


provenientes de aglomerações de dimensão superior 
a 10 000 e. p., quando localizadas em zonas sensí-
veis sujeitas a eutrofização ou na respectiva área de 
influência, devem ser aplicados, simultaneamente, am-
bos os parâmetros constantes do quadro n.º 2 do anexo I 
ao Decreto -Lei n.º 152/97, de 19 de Junho, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 348/98, de 9 de Novembro.»


Artigo 3.º
Alteração ao anexo II ao Decreto -Lei n.º 152/97, de 19 de Junho


O anexo II do Decreto -Lei n.º 152/97, de 19 de 
Junho, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei 
n.º 149/2004, de 22 de Junho, passa a ter a redacção 
constante do anexo ao presente decreto -lei, do qual 
faz parte integrante.


Artigo 4.º
Consulta dos elementos ao anexo II


do Decreto -Lei n.º 152/97, de 19 de Junho


A lista e o mapa que integram o anexo referido no ar-
tigo anterior e a correspondente informação geográfica 
encontram -se disponíveis para consulta na página do Ins-
tituto da Água, I. P. (www.inag.pt).


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de Agosto 
de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa — Luís 
Filipe Marques Amado — Francisco Carlos da Graça 
Nunes Correia.


Promulgado em 17 de Setembro de 2008.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 19 de Setembro de 2008.


O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.
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Região hidrográfica
(Decreto-Lei 
n.º 347/2007, 


de 19 de Outubro)
Número Nome Bacia hidrográfica 


principal Delimitação da zona Delimitação da área de influência
Critério de identificação


(os parâmetros indicados são os responsáveis 
pelo incumprimento da respectiva directiva)


RH 2 1 Cávado . . . . . . . . . . . . . Rio Cávado   . . . . . . Troço do rio Cávado desde a confluência 
com o rio Homem até à confluência com a 
ribeira de Valinhas, e a ribeira de Panóias 
e o rio Torto.


Bacia hidrográfica da zona sensível, excluindo a 
bacia hidrográfica a montante da confluência do 
rio Cávado com o rio Homem e a bacia hidro-
gráfica do rio Homem.


Directiva n.º 75/440/CEE (Coli + NH4+).


RH 3 2 Rio Ferreira  . . . . . . . . . Rio Douro  . . . . . . . Troço do rio Ferreira desde a nascente até à 
confluência com a ribeira da Ermida.


Bacia hidrográfica da zona sensível   . . . . . . . . . . Directiva n.º 75/440/CEE (Coli).


RH 3 3 Albufeira do Torrão  . . . Rio Douro  . . . . . . . Albufeira do Torrão no rio Tâmega . . . . . . . Bacia hidrográfica da zona sensível   . . . . . . . . . . Eutrofização, Directiva n.º 75/440/CEE 
(Coli + NH4+).


RH 3 4 Albufeira de Carrapatelo Rio Douro  . . . . . . . Albufeira de Carrapatelo no rio Douro  . . . . Bacia hidrográfica da zona sensível excluindo a 
bacia hidrográfica da albufeira da Régua.


Eutrofização, Directiva n.º 75/440/CEE 
(Coli + NH4+).


RH 3 5 Albufeira de Miranda Rio Douro  . . . . . . . Albufeira de Miranda no rio Douro . . . . . . . Bacia hidrográfica da zona sensível   . . . . . . . . . . Eutrofização, Directiva n.º 75/440/CEE 
(Coli).


RH 3 6 Albufeira do Pocinho Rio Douro  . . . . . . . Albufeira do Pocinho no rio Douro . . . . . . . Bacia hidrográfica da zona sensível   . . . . . . . . . . Eutrofização.


RH 4 7 Vouga . . . . . . . . . . . . . . Rio Vouga   . . . . . . . Troço do rio Vouga desde a nascente até à 
confluência com o rio Zela.


Bacia hidrográfica da zona sensível   . . . . . . . . . . Directiva n.º 78/659/CEE (NH4+).


RH 4 8 Albufeira da Aguieira Rio Mondego . . . . . Albufeira da Aguieira no rio Mondego  . . . . Bacia hidrográfica da zona sensível   . . . . . . . . . . Eutrofização, Directiva n.º 75/440/CEE 
(NH4+).


RH 5 9 Albufeira de Pracana Rio Tejo  . . . . . . . . . Albufeira de Pracana no rio Ocreza   . . . . . . Bacia hidrográfica da zona sensível   . . . . . . . . . . Eutrofização.


RH 4 10 Estuário do Mondego Rio Mondego . . . . . Braço norte — zona desde Fontela até à foz do rio.
Braço sul — zona desde a ínsua D. José, in-


cluindo a foz do rio Pranto, até à confluência 
com o braço norte.


Bacia hidrográfica da zona sensível, excluindo a 
bacia hidrográfica correspondente aos limites 
de montante da zona sensível.


Directiva n.º 91/492/CEE (Coli).


RH 5 11 Nabão . . . . . . . . . . . . . . Rio Tejo  . . . . . . . . . Rio Nabão desde a nascente até à confluência 
com o rio Zêzere.


Bacia hidrográfica da zona sensível   . . . . . . . . . . Directiva n.º 78/659/CEE (NH3+NH4+).


RH 5 12 Tejo/vala de Alpiarça Rio Tejo  . . . . . . . . . Vala de Alpiarça e troço do rio Tejo desde a 
confluência com a vala de Alpiarça até à 
confluência com a ribeira de Magos.


Bacia hidrográfica da zona sensível, excluindo a 
bacia hidrográfica do rio Tejo a montante da con-
fluência do rio Tejo com a vala de Alpiarça.


Directiva n.º 75/440/CEE (Coli).


ANEXO


(a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º)


Lista de identificação


Zonas sensíveis — Águas doces superficiais, estuários e lagoas costeiras 
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Região hidrográfica
(Decreto-Lei 
n.º 347/2007, 


de 19 de Outubro)
Número Nome Bacia hidrográfica 


principal Delimitação da zona Delimitação da área de influência
Critério de identificação


(os parâmetros indicados são os responsáveis 
pelo incumprimento da respectiva directiva)


RH 4 13 Lagoa de Óbidos  . . . . . Rios Arnóia e Real Área da lagoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bacia hidrográfica da zona sensível   . . . . . . . . . . Eutrofização. Directiva n.º 91/492/CEE 
(Coli).


RH 5 14 Trancão   . . . . . . . . . . . . Rio Tejo  . . . . . . . . . Rio Trancão desde a nascente até à foz  . . . . Bacia hidrográfica da zona sensível. . . . . . . . . . . Microbiologia (Coli).


RH 5 15 Estuário do Tejo . . . . . . Rio Tejo  . . . . . . . . . Margem esquerda — zona entre Vila Franca 
de Xira e a Cova do Vapor, até ao limite da 
praia de São João da Caparica (exclusive), 
incluindo áreas inundadas.


Bacia hidrográfica da zona sensível, excluindo a 
bacia hidrográfica da margem esquerda do rio 
Tejo a montante de Vila Franca de Xira.


Directiva n.º 91/492/CEE (Coli).


RH 5 16 Lagoa de Albufeira   . . . Ribeira da Apostiça Área da lagoa e respectivas margens . . . . . . Bacia hidrográfica da zona sensível   . . . . . . . . . . Directiva n.º 91/492/CEE (Coli).


RH 6 17 Esteiro da Marateca  . . . Rio Sado   . . . . . . . . Zona a partir da Ponte do caminho de ferro do 
Zambujal até à foz do rio Sado, incluindo 
as áreas inundadas.


Bacia hidrográfica da zona sensível, excluindo 
a bacia hidrográfica da ribeira da Marateca 
a montante da Ponte do caminho de ferro do 
Zambujal.


Directiva n.º 91/492/CEE (Coli).


RH 6 18 Canal de Alcácer  . . . . . Rio Sado   . . . . . . . . Zona a partir do Monte das Faias até à foz do 
rio Sado, incluindo as áreas inundadas.


Bacia hidrográfica da zona sensível, excluindo a 
bacia hidrográfica do rio Sado a montante do 
Monte das Faias.


Directiva n.º 91/492/CEE (Coli).


RH 5 19 Albufeira do Maranhão Rio Tejo  . . . . . . . . . Albufeira do Maranhão na ribeira de Seda Bacia hidrográfica da zona sensível   . . . . . . . . . . Eutrofização.


RH 7 20 Albufeira de Alqueva Rio Guadiana . . . . . Albufeira de Alqueva no rio Guadiana  . . . . Bacia hidrográfica da zona sensível   . . . . . . . . . . Eutrofização. Directiva n.º 75/440/CEE 
(Coli + NH4+).


RH 6 21 Albufeira de Vale do Gaio Rio Sado   . . . . . . . . Albufeira de Vale do Gaio no rio Xarrama Bacia hidrográfica da zona sensível   . . . . . . . . . . Eutrofização.


RH 6 22 Albufeira do Roxo  . . . . Rio Sado   . . . . . . . . Albufeira do Roxo na ribeira do Roxo   . . . . Bacia hidrográfica da zona sensível   . . . . . . . . . . Eutrofização. Directiva n.º 75/440/CEE 
(Coli), Directiva n.º 78/659/CEE 
(OD + NH3 + NH4+).


RH 8 23 Estuário do rio Arade Ribeiras do Algarve Todo o estuário do rio Arade  . . . . . . . . . . . . Bacia hidrográfica da zona sensível, excluindo as 
bacias hidrográficas das ribeiras da Boina, de 
Odelouca e do rio Arade a montante do estuário, 
e da ribeira do Falacho a montante da ponte da 
EN 124.


Directiva n.º 91/492/CEE (Coli).


RH 8 24 Lagoa dos Salgados  . . . Ribeiras do Algarve Área da lagoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bacia hidrográfica da zona sensível   . . . . . . . . . . Eutrofização.


RH 8 25 Ria Formosa   . . . . . . . . Ribeiras do Algarve Todas as zonas da ria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bacia hidrográfica da zona sensível   . . . . . . . . . . Directiva n.º 91/492/CEE (Coli).
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 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO


Decreto-Lei n.º 199/2008
de 8 de Outubro


Em 19 de Dezembro de 1974 foi adoptada a Direc-
tiva n.º 75/106/CEE, do Conselho, relativa à aproxima-
ção das legislações dos Estados membros respeitantes ao 
pré -acondicionamento em volume de certos líquidos em 
pré -embalagens.


Posteriormente, a Directiva n.º 76/211/CEE do Conse-
lho, de 20 de Janeiro, veio estabelecer os requisitos me-
trológicos para os produtos não abrangidos pela Directiva 
n.º 75/106/CEE.


Em 15 de Janeiro de 1980 foi adoptada a Directiva 
n.º 80/232/CEE relativa à aproximação das legislações dos 
Estados membros respeitantes às gamas de quantidades 
nominais e de capacidades nominais admitidas para os 
produtos abrangidos pela Directiva n.º 76/211/CEE.


As Directivas n.os 75/106/CEE, 76/211/CEE e 
80/232/CEE já se encontram transpostas para o direito 
interno pelo Decreto -Lei n.º 310/91, de 17 de Agosto, 
regulamentado pelas Portarias n.os 1198/91, de 18 de De-
zembro, e 359/94, de 7 de Junho.


Entretanto, as alterações das preferências dos consu-
midores e a inovação no domínio da pré -embalagem e da 
venda a retalho concorreram para uma revisão da adequa-
bilidade dessa legislação.


Uma avaliação de impacte a nível comunitário permitiu 
concluir que as quantidades nominais não deverão, em re-
gra, ser objecto de regulamentação exceptuando, contudo, 
alguns sectores como o do vinho e das bebidas espirituosas 









884
Anexação de arquivo
DL 198/2008




N.o 145 — 22 de Junho de 2004 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 3805


Artigo 28.o


Alterações ao Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho


O artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho,
passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 7.o


1 — O contrato de pessoal é um acto bilateral, nos
termos do qual se constitui uma relação de trabalho
subordinado.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Contrato de trabalho em qualquer das suas


modalidades.»


Artigo 29.o


Alterações ao Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro


1 — O artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7
de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 14.o


1 — O contrato de pessoal pode revestir as moda-
lidades de:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Contrato de trabalho em qualquer das suas


modalidades.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O contrato de trabalho não confere a qualidade


de funcionário público ou agente administrativo e
rege-se pelo Código do Trabalho, com as especialidades
constantes de diploma especial sobre contrato de tra-
balho na Administração Pública.»


Artigo 30.o


Revogações


São revogadas as seguintes disposições:


a) Os artigos 9.o e 11.o-A do Decreto-Lei n.o 184/89,
de 2 de Junho, este último aditado pelo artigo 2.o
da Lei n.o 25/98, de 26 de Maio;


b) Os artigos 18.o a 21.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro.


Artigo 31.o


Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor 30 dias após a data
da sua publicação.


Aprovada em 12 de Maio de 2004.


O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.


Promulgada em 3 de Junho de 2004.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 7 de Junho de 2004.


O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


MINISTÉRIO DAS CIDADES, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E AMBIENTE


Decreto-Lei n.o 149/2004


de 22 de Junho


O Decreto-Lei n.o 152/97, de 19 de Junho, transpôs
para o direito interno a Directiva n.o 91/271/CEE, do
Conselho, de 21 de Maio, relativa ao tratamento das
águas residuais urbanas, e aprovou uma lista de iden-
tificação de zonas sensíveis e de zonas menos sensíveis,
bem como respectivo mapa, constantes do anexo II ao
referido diploma legal.


Por seu turno, o Decreto-Lei n.o 348/98, de 9 de
Novembro, transpôs para a ordem jurídica nacional a
Directiva n.o 98/15/CE, da Comissão, de 21 de Fevereiro,
que altera a mencionada Directiva n.o 91/271/CEE, no
que respeita a determinados requisitos estabelecidos no
seu anexo I, e substitui, consequentemente, o quadro
n.o 2 do anexo I do Decreto-Lei n.o 152/97, de 19 de
Junho.


Por outro lado, o n.o 2 do artigo 3.o do citado Decre-
to-Lei n.o 152/97, de 19 de Junho, dispõe que deve ser
feita uma revisão da identificação das zonas sensíveis
e das zonas menos sensíveis pelo menos de quatro em
quatro anos. Em conformidade com este imperativo
legal, decorrente, aliás, da transposição da Directiva
n.o 91/271/CEE, a referida lista de identificação, na parte
referente às zonas menos sensíveis, e o respectivo mapa
foram alterados pelo Decreto-Lei n.o 261/99, de 7 de
Julho.


Por último, a identificação das zonas sensíveis e o
correspondente mapa foram, igualmente, alterados pelo
Decreto-Lei n.o 172/2001, de 26 de Maio.


Tendo decorrido cerca de cinco anos sobre a primeira
revisão da identificação das zonas menos sensíveis e três
anos sobre a revisão relativa às zonas sensíveis, e encon-
trando-se terminados os complexos estudos técnicos e
científicos que, necessariamente, estão na base da
segunda revisão legal da identificação destas zonas no
território nacional, importa aprovar a mesma, o que
se promove por via do presente diploma.


Nos estudos desenvolvidos, que foram promovidos
pelo Instituto da Água (INAG) ao abrigo do n.o 2 do
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 152/97, de 19 de Junho,
e em estreita cooperação com algumas universidades
portuguesas, os critérios aplicados visaram, essencial-
mente, o combate à eutrofização e a necessidade de
adoptar um tratamento mais avançado do que o tra-
tamento secundário, permitindo o cumprimento do dis-
posto na legislação comunitária aplicável em matéria
de águas, bem como a redução da poluição micro-
biológica.


Com o objectivo de proporcionar uma correcta orien-
tação na selecção do tipo de tratamento a instalar,
optou-se por incluir na lista de identificação das zonas
sensíveis os critérios que, para cada zona, determinaram
a respectiva identificação.


Finalmente, refira-se que, por virtude da aplicação
do princípio da precaução, as descargas de águas resi-
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duais de dimensão inferior a 10 000 e. p., quando rea-
lizadas directamente na zona sensível ou na respectiva
área de influência, devem estar sujeitas às mesmas exi-
gências que são aplicadas às descargas de águas de
dimensão superior a 10 000 e. p. efectuadas nas mesmas
condições.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Alterações ao Decreto-Lei n.o 152/97, de 19 de Junho


Os artigos 6.o, 14.o e 18.o do Decreto-Lei n.o 152/97,
de 19 de Junho, alterado pelo Decreto-Lei n.o 348/98,
de 9 de Novembro, passam a ter a redacção seguinte:


«Artigo 6.o


Tratamento para descargas em zonas sensíveis


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — As descargas de águas residuais urbanas proveni-


entes de aglomerações de dimensão inferior a 10 000 e. p.,
quando localizadas em zona sensível ou na respectiva área
de influência, podem ser sujeitas aos requisitos aplicáveis
às descargas de águas residuais provenientes de aglome-
rações de dimensão superior a 10 000 e. p. sempre que,
no contexto local em que se inserem, seja necessário cum-
prir outras directivas comunitárias e ou objectivos de qua-
lidade para o meio receptor fixados pela legislação vigente.


Artigo 14.o


Contra-ordenações e coimas


1 — Sem prejuízo da aplicação do disposto no Decre-
to-Lei n.o 236/98, de 1 de Agosto, a violação do disposto
nos n.os 1 e 2 do artigo 4.o, nos n.os 1, 2 e 4 do artigo 5.o,
nos artigos 6.o, 8.o e 10.o e no n.o 1 do artigo 12.o do
presente diploma constitui contra-ordenação punível
com coima de E 1250 a E 3740, quando praticada por
pessoa singular, e de E 2500 a E 44 890, quando pra-
ticada por pessoa colectiva.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 18.o


Regiões Autónomas


1 — O presente diploma aplica-se às Regiões Autó-
nomas dos Açores e da Madeira, sem prejuízo das adap-
tações decorrentes da estrutura própria da administra-
ção regional autónoma.


2 — Os serviços e organismos das respectivas admi-
nistrações regionais autónomas devem enviar ao INAG
todos os elementos de informação necessários ao cum-
primento do disposto nos artigos 3.o, 7.o, 12.o e 15.o
do presente diploma.


3 — O produto das coimas aplicadas pelas Regiões
Autónomas constitui receita própria.»


Artigo 2.o


Aditamento ao Decreto-Lei n.o 152/97, de 19 de Junho


É aditado o artigo 7.o-A ao Decreto-Lei n.o 152/97,
de 19 de Junho, alterado pelo Decreto-Lei n.o 348/98,
de 9 de Novembro, com a seguinte redacção:


«Artigo 7.o-A


Licenciamento de descargas de águas residuais


Quando se justifique, em complemento dos valores
paramétricos estabelecidos no presente diploma, a enti-
dade licenciadora pode fixar na licença de descarga de
águas residuais urbanas outros parâmetros constantes
da legislação específica aplicável, nomeadamente o
Decreto-Lei n.o 236/98, de 1 de Agosto.»


Artigo 3.o


Lista de identificação de zonas sensíveis e de zonas menos sensíveis


1 — Para efeito do disposto no n.o 1 do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 152/97, de 19 de Junho, o anexo II
ao referido diploma legal é substituído pela lista de iden-
tificação de zonas sensíveis e menos sensíveis e respec-
tivo mapa constantes do anexo ao presente diploma,
que dele fazem parte integrante.


2 — Os originais da lista e do mapa que integram
o anexo referido no número anterior encontram-se
depositados no Instituto da Água e na comissão de coor-
denação e desenvolvimento regional competente.


Artigo 4.o


Norma revogatória


São revogados os Decretos-Leis n.os 261/99, de 7 de
Julho, e 172/2001, de 26 de Maio.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Abril de 2004. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Maria
Celeste Ferreira Lopes Cardona — Nuno Albuquerque
Morais Sarmento — Carlos Manuel Tavares da
Silva — Luís Filipe Pereira — Arlindo Marques da Cunha.


Promulgado em 7 de Junho de 2004.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 14 de Junho de 2004.


O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.
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Zonas menos sensíveis — Águas costeiras


Coordenadas (metros)


M P
Região Número Nome Delimitação


LVT . . . . . . . . . . . . . . . . 1 Cabo da Roca/Estoril . . . . . . . . . Águas costeiras, situadas em frente à zona
rochosa entre cabo da Roca e Estoril.


81 287
85 935


202 474
192 722


LVT . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Cabo Espichel . . . . . . . . . . . . . . . Águas costeiras, situadas em frente à zona
rochosa do cabo Espichel.


105 089
107 675


161 414
161 136


Alentejo . . . . . . . . . . . . 3 Sines . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Águas costeiras, situadas em frente à zona
rochosa de Sines.


134 690
133 686


111 522
110 135


Alentejo . . . . . . . . . . . . 4 Porto Covo/Vila Nova de Mil-
fontes.


Águas costeiras, situadas em frente à zona
rochosa entre Porto Covo e Vila Nova de
Milfontes.


140 655
141 833


89 515
84 452


Alentejo . . . . . . . . . . . . 5 Almograve/Zambujeira do Mar Águas costeiras, situadas em frente à zona
rochosa entre Almograve e Zambujeira do
Mar.


140 302
141 072


74 874
66 860


Algarve . . . . . . . . . . . . . 6 Arrifana/Carrapateira . . . . . . . . Águas costeiras, situadas em frente à zona
rochosa da Arrifana e da Carrapateira.


134 934
134 960


35 630
34 883


130 580
131 172


25 936
23 344


Algarve . . . . . . . . . . . . . 7 Cabo de São Vicente . . . . . . . . . Águas costeiras, situadas em frente à zona
rochosa do Cabo de São Vicente.


123 710
124 065


7 833
6 206


Madeira . . . . . . . . . . . . 8 Ilha da Madeira . . . . . . . . . . . . . Todas as águas costeiras da ilha da Madeira.


Madeira . . . . . . . . . . . . 9 Ilha de Porto Santo . . . . . . . . . . . Todas as águas costeiras da ilha de Porto Santo.


Nota. — Sistema de coordenadas — projecção Gauss do Datum Geodésico Hayford de Lisboa Militar.
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7) «Tratamento secundário»: o tratamento das
águas residuais urbanas que envolve geralmente
um tratamento biológico com decantação secun-
dária ou outro processo que permita respeitar
os valores constantes do quadro n.o 1 do anexo I;

8) «Tratamento apropriado»: o tratamento das
águas residuais urbanas por qualquer processo
e ou por qualquer sistema de eliminação que,
após a descarga, permita que as águas recep-
toras satisfaçam os objectivos de qualidade que
se lhes aplicam;

9) «Lamas»: as lamas residuais, tratadas ou não,
originadas pelo funcionamento de estações de
tratamento de águas residuais urbanas;

10) «Eutrofização»: o enriquecimento do meio aquá-
tico com nutrientes, sobretudo compostos de
azoto e ou de fósforo, que provoque o cres-
cimento acelerado de algas e de formas supe-
riores de plantas aquáticas, perturbando o equi-
líbrio biológico e a qualidade das águas em
causa;

11) «Estuário»: a zona de transição, na foz de um
rio, entre a água doce e as águas costeiras;

12) «Águas costeiras»: as águas exteriores ao limite
da baixa-mar ou ao limite externo de um
estuário.

Artigo 3.o

Zonas sensíveis e zonas menos sensíveis

1 — A identificação das zonas sensíveis e das zonas
menos sensíveis, para efeitos da aplicação do presente
diploma, consta do anexo II.

2 — Compete ao Instituto da Água apresentar as pro-
postas tendentes à revisão da identificação das zonas
sensíveis e das zonas menos sensíveis, que deverá ser
realizada pelo menos de quatro em quatro anos.

3 — Sempre que se proceda à revisão prevista no
número anterior e daí resulte a necessidade do cum-
primento de novas exigências, é concedido para o efeito
um prazo de adaptação de sete anos.

Artigo 4.o

Sistemas de drenagem de águas residuais urbanas

1 — No âmbito das suas atribuições, as entidades
públicas responsáveis deverão adoptar as medidas neces-
sárias para garantir o pleno funcionamento de sistemas
de drenagem:

a) Até 31 de Dezembro de 2000, em aglomerados
com um e. p. superior a 15 000;

b) Até 31 de Dezembro de 2005, em aglomerados
com um e. p. situado entre 2000 e 15 000,
inclusive;

c) Até 31 de Dezembro de 1998, em aglomerados
com um e. p. superior a 10 000 e desde que
a descarga se efectue numa zona sensível, de
acordo com o disposto no artigo anterior.

2 — Os sistemas de drenagem devem satisfazer as
condições previstas na alínea A) do anexo I ao presente
diploma.

3 — Sempre que fique demonstrado que a instalação
de um sistema de drenagem não se justifica, por não
trazer qualquer vantagem ambiental ou por ser exces-

sivamente oneroso, pode a entidade licenciadora auto-
rizar a utilização de sistemas individuais ou outros ade-
quados que proporcionem o mesmo grau de protecção
ambiental.

Artigo 5.o

Tratamento secundário

1 — A descarga de águas residuais urbanas só poderá
ser licenciada quando se submeta a um tratamento
secundário, salvo o disposto nos artigos 6.o, 7.o e 8.o
A entidade licenciadora poderá permitir que a obtenção
do referido tratamento seja faseada no tempo, desde
que sejam respeitados os prazos mencionados no
número seguinte.

2 — As entidades mencionadas no n.o 1 do artigo 4.o
deverão adoptar as medidas necessárias para que as des-
cargas já existentes ou previstas à data da entrada em
vigor do presente diploma sejam precedidas de um tra-
tamento secundário dentro dos seguintes prazos:

a) Até 31 de Dezembro de 2000, para aglomerados
com um e. p. superior a 15 000;

b) Até 31 de Dezembro de 2005, para aglomerados
com um e. p. superior a 10 000 e inferior a 15
000, inclusive;

c) Até 31 de Dezembro de 2005, para aglomerados
com um e. p. superior a 2000 e inferior a 10 000,
inclusive, quando a descarga ocorra em águas
doces ou estuários.

3 — Não é exigido o tratamento secundário para des-
cargas efectuadas em cursos de água situados a uma
altitude superior a 1500 m, desde que, dentro dos prazos
mencionados no número anterior, sejam previamente
submetidas a qualquer outro tipo de tratamento que
a entidade licenciadora considere adequado para a pro-
tecção do ambiente.

4 — Os requisitos a que devem obedecer as descargas
de águas residuais urbanas provenientes das estações
de tratamento a que se referem os n.os 1, 2 e 3 deste
artigo são os constantes da alínea B) do anexo I ao
presente diploma.

Artigo 6.o

Tratamento para descarga em zonas sensíveis

1 — A descarga de águas residuais urbanas prove-
nientes de aglomerados com um e. p. superior a 10 000
em zonas sensíveis só pode ser licenciada quando aque-
las águas se submetam a um tratamento mais rigoroso
do que o mencionado no artigo 5.o, satisfazendo as con-
dições previstas no alínea B) do anexo I ao presente
diploma.

2 — O cumprimento das condições referidas no
número anterior pode ser dispensado quando se
demonstre perante a entidade licenciadora que a per-
centagem mínima de redução da carga total de todas
as estações de tratamento dessa zona é de pelo menos
75% quanto ao fósforo total e de, pelo menos, 75%
quanto ao azoto total.

3 — O prazo para adaptação, por parte das entidades
mencionadas no n.o 1 do artigo 4.o, do cumprimento
das condições mencionadas no n.o 1, relativamente a
descargas provenientes de aglomerados com mais de
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10 000 e. p., desde que já existentes ou previstas à data
da vigência do presente decreto-lei, termina em 31 de
Dezembro de 1998.

4 — Ficam sujeitas ao disposto nos números ante-
riores as descargas das estações de tratamento que, não
se localizando em zonas sensíveis, contribuam para a
sua poluição.

Artigo 7.o

Descarga de águas residuais urbanas
em zonas menos sensíveis

1 — As descargas provenientes de aglomerados com
um e. p. superior a 10 000 e inferior a 150 000 em águas
costeiras classificadas como zonas menos sensíveis, bem
como as provenientes de aglomerados com um e. p.
superior a 2000 e inferior a 10 000 efectuadas em estuá-
rios classificados como zonas menos sensíveis, podem
ser permitidas pela entidade licenciadora, sem que se
verifique o cumprimento do disposto no artigo 5.o, desde
que, cumulativamente, sejam preenchidos os seguintes
requisitos:

a) A descarga receba pelo menos um tratamento
primário tal como é definido no n.o 6) do
artigo 2.o, cumprindo os procedimentos de con-
trolo estabelecidos na alínea D) do anexo I;

b) Se demonstre, mediante a apresentação à enti-
dade licenciadora de um estudo técnico devi-
damente fundamentado, que tal descarga não
deteriora o ambiente.

2 — A entidade licenciadora remeterá ao Instituto da
Água os elementos referidos na alínea b) do número
anterior, a fim de que este dê cumprimento ao disposto
no n.o 2 do artigo 6.o da Directiva n.o 91/271/CEE, do
Conselho, de 21 de Maio.

3 — Relativamente a descargas provenientes de aglo-
merados com um e. p. superior a 150 000 efectuadas
em águas costeiras classificadas como zonas menos sen-
síveis, pode a entidade licenciadora propor ao Instituto
da Água a adopção do procedimento previsto no n.o 5
do artigo 8.o da Directiva n.o 91/271/CEE, do Conselho,
de 21 de Maio, por forma que as referidas descargas
possam ser autorizadas nos termos do n.o 1 deste artigo.

Artigo 8.o

Tratamento apropriado

1 — As descargas de águas residuais urbanas prove-
nientes de aglomerados com um e. p. inferior a 2000
efectuadas em águas doces e estuários, bem como as
descargas provenientes de aglomerados com um e. p.
inferior a 10 000 efectuadas em águas costeiras, só pode-
rão ser licenciadas quando se submetam a um trata-
mento apropriado tal como é definido no n.o 8) do
artigo 2.o A entidade licenciadora poderá permitir que
a obtenção do referido tratamento seja faseada no
tempo, desde que seja respeitado o prazo mencionado
no número seguinte.

2 — As entidades mencionadas no n.o 1 do artigo 4.o
deverão adoptar as medidas necessárias para que as des-
cargas já existentes ou previstas à data da entrada em

vigor do presente diploma cumpram as exigências esta-
belecidas no número anterior até 31 de Dezembro de
2005.

Artigo 9.o

Descarga de águas residuais industriais
em sistemas de drenagem

Sem prejuízo do disposto na legislação em vigor,
nomeadamente no Decreto-Lei n.o 207/94, de 6 de
Agosto, devem as entidades públicas mencionadas no
n.o 1 do artigo 4.o, mediante a aprovação de regulamento
próprio que cumpra o estabelecido no alínea C) do
anexo I, fixar as condições para a descarga de águas
residuais industriais nos sistemas de drenagem e nas
estações de tratamento de águas residuais urbanas.

Artigo 10.o

Lamas

1 — A eliminação das lamas provenientes das esta-
ções de tratamento de águas residuais urbanas está
sujeita a autorização da entidade licenciadora.

2 — É proibida a descarga de lamas em águas de
superfície.

Artigo 11.o

Reutilização

As águas residuais tratadas, bem como as lamas,
devem ser reutilizadas, sempre que possível ou ade-
quado.

Artigo 12.o

Controlo

1 — A entidade licenciadora especificará, de acordo,
nomeadamente, com a alínea D) do anexo I ao presente
diploma, os procedimentos de autocontrolo para cada
descarga, devendo constar da respectiva autorização a
periodicidade com que os mesmos lhe deverão ser
remetidos.

2 — Compete igualmente à entidade licenciadora
proceder ao controlo da qualidade do meio aquático
nos casos em que haja fundados receios de que este
esteja a ser deteriorado por descargas das águas resi-
duais a que se reporta o presente diploma, excepto
quanto às águas costeiras, relativamente às quais esta
competência será exercida pelo Instituto da Água.

3 — A entidade licenciadora, conjuntamente com o
Instituto da Água, adoptará os procedimentos que se
revelem necessários para o controlo do meio aquático
receptor, a fim de que possa ser dado cumprimento
ao disposto no n.os 3 e 4 do artigo 15.o da Directiva
n.o 91/271/CEE, do Conselho, de 21 de Maio.

Artigo 13.o

Fiscalização

A fiscalização do cumprimento do disposto no pre-
sente diploma compete à entidade licenciadora, bem
como aos serviços de inspecção dos Ministérios do
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Ambiente e da Saúde, no âmbito das competências que
lhes são atribuídas na vigilância sanitária da qualidade
das águas.

Artigo 14.o

Sanções

1 — Sem prejuízo da aplicação do disposto no Decre-
to-Lei n.o 74/90, de 7 de Março, o não cumprimento
do disposto nos artigos 4.o, n.os 1 e 2, 5.o, n.os 1, 2
e 4, 6.o, 8.o e 10.o do presente diploma constitui con-
tra-ordenação punível com coima de 100 000$ a
750 000$, sendo o montante máximo elevado para
9 000 000$ quando a contra-ordenação tenha sido pra-
ticada por pessoa colectiva.

2 — A negligência é punível.
3 — A instauração dos processos de contra-ordenação

e a aplicação das coimas competem à entidade licen-
ciadora.

4 — O produto das coimas reverte em 60% para o
Estado e em 40% para a entidade licenciadora.

Artigo 15.o

Programação de execução de medidas
e elaboração de relatórios

1 — Ao Instituto da Água compete elaborar um pro-
grama de execução das medidas previstas no presente
diploma, de acordo com a metodologia estabelecida na
Decisão da Comissão n.o 93/481/CEE, de 28 de Julho.

2 — O programa referido no número anterior deverá
ser actualizado de dois em dois anos e as informações
nele contidas transmitidas à Comissão Europeia até ao
dia 30 de Junho subsequente.

3 — Do programa referido no número anterior deverá
constar a definição dos limites marítimos dos estuários.

4 — Compete ainda ao Instituto da Água elaborar
os relatórios de situação das lamas e das águas residuais
urbanas previstos no artigo 16.o da Directiva
n.o 91/271/CEE, do Conselho, de 21 de Maio.

Artigo 16.o

Comissão de acompanhamento

É criada uma comissão de acompanhamento para exe-
cução do presente diploma, cuja composição e funcio-
namento serão fixados por despacho conjunto dos Minis-
tros das Finanças e do Ambiente.

Artigo 17.o

Anexos

1 — Os anexos ao presente decreto-lei, que dele
fazem parte integrante, podem ser alterados por portaria
do membro do Governo responsável pela área do
ambiente, dentro dos limites permitidos pelas regras
comunitárias.

2 — Os originais das cartas que integram o anexo II
ao presente diploma encontram-se depositados na direc-
ção regional do ambiente e recursos naturais territo-
rialmente competente.

Artigo 18.o

Norma revogatória

São derrogadas as normas do Decreto-Lei n.o 74/90,
de 7 de Março, que contrariem o disposto no presente
diploma e é revogada a Portaria n.o 624/90, de 4 de
Agosto.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26
de Março de 1997. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — João
Cardona Gomes Cravinho — Augusto Carlos Serra Ven-
tura Mateus — Maria de Belém Roseira Martins Coelho
Henriques de Pina — Elisa Maria da Costa Guimarães
Ferreira.

Promulgado em 22 de Maio de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 27 de Maio de 1997.

O Primeiro-Ministro, em exercício, António Manuel
de Carvalho Ferreira Vitorino.

ANEXO I

Requisitos de tratamento das águas residuais urbanas

A) Sistemas de drenagem

Os sistemas de drenagem devem ter em conta os
requisitos de tratamento das águas residuais urbanas.

A concepção, construção e manutenção dos sistemas
de drenagem deve obedecer aos melhores conhecimen-
tos técnicos que não acarretem custos excessivos, nomea-
damente quanto:

Ao volume e características das águas residuais
urbanas;

À prevenção de fugas;
À limitação da poluição das águas receptoras, no

caso de inundações provocadas por tempestades.

B) Descarga das estações de tratamento de águas residuais
urbanas nas águas receptoras

1 — As estações de tratamento de águas residuais
serão concebidas ou modificadas de forma que se pos-
sam obter amostras representativas das águas residuais
à chegada e dos efluentes tratados antes da descarga
nas águas receptoras.

2 — As descargas das estações de tratamento de águas
residuais urbanas em conformidade com os artigos 5.o
e 6.o devem satisfazer os requisitos constantes do quadro
n.o 1.

3 — As descargas das estações de tratamento de águas
residuais urbanas em zonas sensíveis sujeitas a eutro-
fização devem satisfazer, para além disso, os requisitos
representados no quadro n.o 2 do presente anexo.

4 — Caso se justifique, serão aplicados requisitos de
tratamento mais rigorosos do que os apresentados nos
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quadros n.os 1 e ou 2, a fim de garantir que as águas
receptoras satisfaçam as condições estabelecidas por
qualquer outra directiva aplicável ou sempre que seja
necessário respeitar os objectivos de qualidade fixados
para o meio receptor pela legislação vigente.

5 — Os pontos de descarga das águas residuais urba-
nas deverão ser escolhidos, na medida do possível, por
forma a minimizar os efeitos nas águas receptoras.

C) Águas residuais industriais

As águas residuais que entrem nos sistemas de dre-
nagem e nas estações de tratamento de águas residuais
urbanas serão sujeitas ao pré-tratamento que for neces-
sário para:

Proteger a saúde do pessoal que trabalha nos sis-
temas colectores e nas estações de tratamento;

Garantir que os sistemas de drenagem, as estações
de tratamento de águas residuais e o equipa-
mento conexo não sejam danificados;

Garantir que o funcionamento das estações de tra-
tamento das águas residuais e o tratamento das
lamas não sejam entravados;

Garantir que as descargas das estações de trata-
mento não deteriorem o ambiente ou não impe-
çam as águas receptoras de cumprir o disposto
noutras directivas comunitárias;

Garantir que as lamas possam ser eliminadas em
segurança e de um modo ecologicamente acei-
tável.

D) Métodos de referência para o controlo
e a avaliação dos resultados

1 — Serão aplicados métodos de controlo que cor-
respondam pelo menos ao nível das exigências abaixo
especificadas.

Podem ser utilizados métodos alternativos aos refe-
ridos nos n.os 2, 3 e 4, desde que seja possível demonstrar
que os resultados obtidos são equivalentes.

2 — Serão colhidas amostras de vinte e quatro horas,
proporcionais ao caudal ou por escalões de tempo, num
ponto bem definido à saída e, se necessário, à entrada
da estação de tratamento, para controlar o cumprimento
dos requisitos aplicáveis às descargas de águas residuais
tal como estabelecidos no presente decreto-lei.

Serão aplicadas boas práticas internacionais de labo-
ratório a fim de reduzir ao mínimo a degradação das
amostras entre a colheita e a análise.

3 — O número mínimo anual de amostras será deter-
minado de acordo com as dimensões da estação de tra-

tamento e a colheita será feita em intervalos regulares
durante o ano:

2000-9999 e. p:

12 amostras durante o primeiro ano;
4 amostras nos anos seguintes, se se provar

que durante o primeiro ano a água cumpre
as disposições do presente decreto-lei; se
uma das 4 amostras colhidas nos anos sub-
sequentes não cumprir os requisitos, deve-
rão no ano seguinte ser colhidas 12 amos-
tras.

10 000-49 999 e. p. — 12 amostras;
50 000 e. p. — 24 amostras.

4 — Considera-se que as águas residuais tratadas são
conformes com os parâmetros respectivos se, para cada
um dos parâmetros aplicáveis, individualmente consi-
derados, as amostras revelarem que as águas obedecem
ao valor paramétrico do seguinte modo:

a) No que se refere aos parâmetros descritos no
quadro n.o 1 e no n.o 6) do artigo 2.o, são espe-
cificados no quadro n.o 3 o número máximo
de amostras que poderão não ser conformes aos
requisitos expressos em concentrações e ou
reduções percentuais do quadro n.o 1 e do n.o 6)
do artigo 2.o;

b) No que se refere aos parâmetros descritos no
quadro n.o 1, expressos em concentração, as
amostras que podem não ser conformes, colhi-
das em condições normais de funcionamento,
não devem desviar-se dos valores paramétricos
em mais de 100%. Em relação aos valores para-
métricos em concentração relativos ao total de
partículas sólidas em suspensão, poder-se-ão
aceitar desvios até 150%;

c) Para os parâmetros especificados no quadro
n.o 2, a média anual das amostras relativas a
cada parâmetro deverá respeitar os valores
paramétricos respectivos.

5 — Não serão tomados em consideração valores
extremos para a qualidade das águas em questão se
esses valores resultarem de situações excepcionais,
como, por exemplo, chuvas torrenciais.

QUADRO N.O 1

Requisitos para as descargas das estações de tratamento de águas
residuais urbanas sujeitas ao disposto nos artigos 5.o e 6.o

Serão aplicados os valores de concentração ou a per-
centagem de redução.

Método de referência de mediaçãoParâmetros Concentração Percentagem mínima de redução (1)

Carência bioquímica de oxigénio
(CBO 5 a 20o C) sem nitrifica-
ção (2).

25 mg/l O2 70-90 Amostra homogeneizada, não filtrada e não
decantada. Determinação do oxigénio dissol-
vido antes e depois da incubação de cinco
dias a 20o C ± 1o C, na total ausência de luz.
Adição de um inibidor da nitrificação.

Carência química de oxigénio
(CQO).

125 mg/l O2 75 Amostra homogeneizada, não filtrada, não
decantada. Dicromato de potássio.
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Método de referência de mediaçãoParâmetros Concentração Percentagem mínima de redução (1)

Total de partículas sólidas em sus-
pensão (3).

35 mg/l (3) 90 (3) Filtração de uma amostra representativa através
de um filtro de membrana de 0,45 mm. Seca-
gem a 105o C e pesagem.

Centrifugação de uma amostra representativa
(durante pelo menos cinco minutos a uma
aceleração média de 2800 g a 3200 g). Seca-
gem a 105o e pesagem.

35 nos casos previstos no
n.o 3 do artigo 5.o (e. p.
superior a 10 000).

60 nos casos previstos no
n.o 3 do artigo 5.o (e. p.
de 2000 a 10 000).

90 nos casos previstos no
n.o 3 do artigo 5.o (e. p.
superior a 10 000).

70 nos casos previstos no
n.o 3 do artigo 5.o (e. p.
de 2000 a 10 000).

(1) Redução em relação à carga do afluente.
(2) O parâmetro pode ser substituído por outro: carbono orgânico total (COT) ou carência total de oxigénio (CTO), se for possível estabelecer uma relação entre a CBO 5 e o parâmetro

de substituição.
(3) Este requisito é facultativo.

As análises das descargas provenientes de lagoas serão efectuadas com amostras filtradas; no entanto, a con-
centração do total de partículas sólidas em suspensão em descargas de águas não filtradas não poderá exceder
150mg/l.

QUADRO N.o 2

Requisitos para as descargas das estações de tratamento de águas residuais urbanas em zonas sensíveis sujeitas a eutrofização

Podem ser aplicados um dos parâmetros ou ambos, consoante a situação local.
Serão aplicados os valores de concentração ou a percentagem de redução.

Percentagem
mínima

de redução (1)
Método de referência de mediçãoParâmetros Concentração

Fósforo total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 mg/l P 80 Espectrofotometria de absorção
molecular.(10 000 – 100 000 e. p.)

1 mg/l P
(mais de 100 000 e. p.)

Azoto total (2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 mg/l N 70-80 Espectrofotometria de absorção
molecular.(10 000 – 100 000 e. p.)

10 mg/l N
(mais de 100 000 e. p.) (3)

(1) Redução em relação à carga do afluente.
(2) Por azoto total entende-se a soma do total de azoto-Kjeldahl (N orgânico + NH3), azoto de nitratos (NO3) e azoto de nitritos (NO2).
(3) Alternativamente, a média diária não poderá exceder 20 mg/l N. Este requisito refere-se a uma temperatura da água igual ou superior a 12o C durante o funcionamento do reactor

biológico da instalação de tratamento de águas residuais. Em substituição do critério da temperatura poderá utilizar-se um critério de limitação do tempo de funcionamento que tenha
em conta as condições climáticas locais. Esta alternativa aplica-se no caso em que seja possível demonstrar que se cumpre o disposto na alínea D), n.o 1, do anexo I.

QUADRO N.o 3

Série de amostras colhidas
durante um ano

Número máximo
de amostras que poderão

não ser conformes

4-7 1
8-16 2
17-28 3
29-40 4
41-53 5
54-67 6
68-81 7
82-95 8

96-110 9
111-125 10
126-140 11
141-155 12
156-171 13
172-187 14
188-203 15
204-219 16
220-235 17
236-251 18
252-268 19
269-284 20
285-300 21
301-317 22
318-334 23
335-350 24
351-365 25

ANEXO II

Critérios de identificação das zonas sensíveis
e menos sensíveis

Zonas sensíveis

Uma determinada extensão de água será identificada
como zona sensível se pertencer a uma das seguintes
categorias:

a) Lagos naturais de água doce, outras extensões
de água doce, estuários e águas costeiras que
se revelem eutróficos ou susceptíveis de se tor-
narem eutróficos num futuro próximo, se não
forem tomadas medidas de protecção. Na ava-
liação dos nutrientes que devem ser reduzidos
através de tratamento suplementar podem ser
tomados em consideração os seguintes elemen-
tos:

i) Lagos, cursos de água e afluentes de
lagos/albufeiras/baías fechadas cujas
águas têm uma fraca renovação e onde
eventualmente se pode verificar um fenó-
meno de acumulação. Nestas zonas
deve-se proceder à remoção do fósforo,
excepto se se demonstrar que essa remo-
ção não terá qualquer efeito no nível de
eutrofização. Nos locais onde são feitas
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as descargas de grandes aglomerados,
pode igualmente ser considerada a remo-
ção do azoto;

ii) Estuários, baías e outras águas costeiras
cujas águas têm uma fraca renovação ou
que recebem grandes quantidades de
nutrientes. As descargas de pequenas
aglomerações têm geralmente pouca
importância nessas zonas, mas, no caso
de grandes aglomerações, deve proce-
der-se à remoção do fósforo e ou azoto,
excepto se se demonstrar que a remoção
não terá qualquer efeito no nível de
eutrofização;

b) Águas doces de superfície destinadas à captação
de água potável cujo teor em nitratos possa exce-
der a concentração de nitrato estabelecida nas
d i spos i çõe s per t inente s da Direc t i va
n.o 75/440/CEE, de 16 de Julho de 1975, relativa
à qualidade das águas superficiais destinadas à
produção de água potável, se não forem toma-
das medidas de protecção;

c) Zonas em que é necessário outro tratamento
para além do previsto no artigo 5.o para cumprir
o disposto nas directivas do Conselho.

Zonas menos sensíveis

Uma extensão ou uma zona de água marinha pode
ser identificada como uma zona menos sensível se a
descarga de águas residuais não deteriorar o ambiente
devido à morfologia, à hidrologia ou às condições
hidráulicas específicas existentes nessa zona.

Na identificação das zonas menos sensíveis ter-se-á
em consideração o risco de a carga descarregada poder
ser transferida para zonas adjacentes onde possa ter
efeitos nocivos para o ambiente.

Na identificação das zonas menos sensíveis devem
ser tomados em consideração os seguintes elementos:
baías abertas, estuários e outras águas costeiras com
uma boa renovação das águas e que não estão sujeitos
nem a eutrofização nem a empobrecimento de oxigénio
ou cuja eutrofização ou empobrecimento de oxigénio
na sequência das descargas residuais urbanas se con-
sidera improvável.

Lista de identificação

Zonas sensíveis — Águas doces superficiais e estuários

DRARN Número Bacia hidrográfica Nome Identificação

Norte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 Rio Cávado . . . . . . . . . . . . . Caniçada . . . . . . . . . . . . . . . Albufeira.
Norte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Rio Cávado . . . . . . . . . . . . . Alto Cávado . . . . . . . . . . . . Albufeira.
Norte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Rio Cávado . . . . . . . . . . . . . Alto Rabagão . . . . . . . . . . . Albufeira.
Norte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 Rio Cávado . . . . . . . . . . . . . Venda Nova . . . . . . . . . . . . Albufeira.
Norte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 Rio Cávado . . . . . . . . . . . . . Paradela . . . . . . . . . . . . . . . Albufeira.
Norte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 Rio Ave . . . . . . . . . . . . . . . . Guilhofrei (Ermal) . . . . . . . Albufeira.
Norte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 Rio Ave . . . . . . . . . . . . . . . . Andorinhas . . . . . . . . . . . . . Albufeira.
Norte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 Rio Douro . . . . . . . . . . . . . . Alfândega da Fé (Estevei-

nha).
Albufeira.

Norte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 Rio Douro . . . . . . . . . . . . . . Burga . . . . . . . . . . . . . . . . . . Albufeira.
Norte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 Rio Douro . . . . . . . . . . . . . . Salgueiro . . . . . . . . . . . . . . . Albufeira.
Norte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 Rio Douro . . . . . . . . . . . . . . Torrão/Tâmega . . . . . . . . . . Albufeira, incluindo a zona do rio Tâmega

a montante da albufeira.
Norte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 Rio Douro . . . . . . . . . . . . . . Vilar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Albufeira.
Norte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 Rio Douro . . . . . . . . . . . . . . Varosa . . . . . . . . . . . . . . . . . Albufeira.
Norte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 Rio Douro . . . . . . . . . . . . . . Azibo . . . . . . . . . . . . . . . . . . Albufeira.
Centro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 Ribeiras da costa entre

Vouga e Douro.
Barrinha de Esmoriz . . . . . Lagoa até à linha de baixa-mar.

Centro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 Rio Vouga . . . . . . . . . . . . . . Ria de Aveiro . . . . . . . . . . . Toda a área da ria de Aveiro até à linha
de baixa-mar.

Centro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 Rio Vouga . . . . . . . . . . . . . . Frossos . . . . . . . . . . . . . . . . Pateira.
Centro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 Rio Vouga . . . . . . . . . . . . . . Fermentelos . . . . . . . . . . . . Pateira.
Centro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 Ribeiras da costa entre

Mondego e Vouga.
Quiaios . . . . . . . . . . . . . . . . Lagoas de Braças e Vela.

Centro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 Rio Mondego . . . . . . . . . . . Aguieira . . . . . . . . . . . . . . . . Braços de albufeira provenientes dos rios
Dão e Mondego.

Centro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 Rio Vouga . . . . . . . . . . . . . . Mira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Lagoa de Mira e barrinha de Mira até à
linha de baixa-mar.

Centro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 Rio Vouga . . . . . . . . . . . . . . Febres . . . . . . . . . . . . . . . . . Lagoas de Febres (Bunho, Hortas, Cou-
diçais).

Centro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 Rio Vouga . . . . . . . . . . . . . . São Tomé . . . . . . . . . . . . . . Lagoa de São Tomé.
Centro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 Ribeiras da costa entre

Mondego e Lis. Ervideira . . . . . . . . . . . . . . . Lagoa até à linha de baixa-mar.
Lisboa e Vale do Tejo . . . . . 25 Rio Tejo . . . . . . . . . . . . . . . Tejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Os esteiros do Seixal, Coina, Moita e Mon-

tijo do estuário do rio Tejo.
Lisboa e Vale do Tejo . . . . . 26 Ribeiras do Oeste . . . . . . . . Óbidos . . . . . . . . . . . . . . . . . Lagoa até à linha de baixa-mar.
Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 Rio Tejo . . . . . . . . . . . . . . . Divor . . . . . . . . . . . . . . . . . . Albufeira.
Lisboa e Vale do Tejo . . . . . 28 Ribeira da Apostiça . . . . . . Albufeira . . . . . . . . . . . . . . . Lagoa até à linha de baixa-mar.
Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 Rio Guadiana . . . . . . . . . . . Guadiana . . . . . . . . . . . . . . . Troço do rio Guadiana desde a confluência

com o rio Caia até à confluência com
o rio Chança.
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DRARN Número Bacia hidrográfica Nome Identificação

Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 Rio Guadiana . . . . . . . . . . . Vigia . . . . . . . . . . . . . . . . . . Albufeira.
Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 Rio Guadiana . . . . . . . . . . . Monte Novo . . . . . . . . . . . . Albufeira.
Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 Rio Guadiana . . . . . . . . . . . Murtega . . . . . . . . . . . . . . . . Ribeira da Murtega.
Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 Rio Guadiana . . . . . . . . . . . Caia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Albufeira.
Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 Rio Sado . . . . . . . . . . . . . . . Roxo . . . . . . . . . . . . . . . . . . Albufeira.
Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 Rio Sado . . . . . . . . . . . . . . . Monte da Rocha . . . . . . . . . Albufeira.
Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 Ribeiras da costa da Galé Costa da Galé . . . . . . . . . . . Lagoas de Melides, Santo André e Sancha

até à linha de baixa-mar.
Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 Rio Mira . . . . . . . . . . . . . . . Santa Clara . . . . . . . . . . . . . Albufeira.
Algarve . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 Rio Guadiana . . . . . . . . . . . Sapal de Castro Marim . . . Toda a área do sapal de Castro Marim.
Algarve . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 Ribeiras do Algarve . . . . . . Ria Formosa . . . . . . . . . . . . Toda a área da ria Formosa, com excepção

dos canais principais: esteiro do Rama-
lhete, zona adjacente à barra de São
Luís, canal de Faro, canal de Olhão,
canal de Marim, zona adjacente à barra
da Fuseta e canal de Tavira.

Algarve . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 Ribeiras do Algarve . . . . . . Salgados . . . . . . . . . . . . . . . Lagoa.
Algarve . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 Rio Alvor . . . . . . . . . . . . . . Ria de Alvor . . . . . . . . . . . . Toda a área da ria até à linha de baixa-mar.

Zonas menos sensíveis — Águas costeiras

Todas as águas costeiras, excepto as do Algarve.




